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RESUMO: Sensível às necessidades humanas básicas, é colocada para reflexão a exigência 

de um patamar mínimo de qualidade e segurança ambiental, sem o qual o preceito de 

dignidade humana restaria violentado em seu núcleo essencial. A seara de proteção do direito 

à vida, quando confrontado com o quadro de riscos ambientais contemporâneos, para atender 

o padrão de dignidade alçado constitucionalmente, reclama ampliação para alcançar a 

dimensão no seu quadrante normativo. A vida apresenta-se como condição elementar para o 

pleno e irrestrito exercício da dignidade humana, conquanto esta não se limite àquela, 

porquanto a dignidade não se resume a questões existenciais de natureza essencialmente 

biológica ou física, todavia carece a proteção da existência humana ampla. É imprescindível 

que subsista a conjugação dos direitos sociais e dos direitos ambientais para identificação dos 

patamares necessários de tutela da dignidade humana para promover o reconhecimento do 

direito-garantia do mínimo existencial socioambiental. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Mínimo Existencial Socioambiental; Meio Ambiente; Dignidade da 

Pessoa Humana. 

 

ABSTRACT: Sensitive to basic human needs, is placed to reflect the requirement for a 

minimum level of quality and environmental safety, without the perception of human dignity 

would remain violated in its essential basis. The protection of the right of life, when 

confronted with the scenery of contemporary environmental risks, claims an increase process 

to reach the standards of dignity constitutionally required, in order to achieve a real normative 

dimension. Life represents itself as an elementary condition for the full and unrestricted 

exercise of human dignity, although it is not limited to that, because dignity is not just a 

question of an essentially biological or physical existence, but the lack of protection of human 

existence, in its widest meaning. It is imperative that the conjugation of social rights and 

environmental rights subsist, in order to identify the levels of protection of human dignity, 

promoting the recognition of the guarantee of an environmental existential minimum. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

É fato que a miséria e a pobreza, como claras manifestações da falta de acesso aos 

direitos sociais básicos, tais como: saúde, saneamento básico, educação, moradia, alimentação 

e renda mínima, caminham juntas com a degradação e a poluição do meio ambiente, 

atentando contra a dignidade das populações de baixa renda. Diante desta perspectiva, adoção 

de uma tutela que alcance, concomitantemente, os direitos sociais e os direitos ecológicos faz-

se imperiosa, voltada, principalmente, para garantir as condições elementares para a 

preservação e manutenção da qualidade de vida. Trata-se, com efeito, de ofertar concreção ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, içado à condição de sustentáculo robusto do Estado 

Democrático de Direito. Ora, visando ampliar o núcleo de direitos sociais, impende salientar 

que aqueles compreendem tanto os direitos relacionados à educação, formação profissional e 

trabalho, como os direitos à alimentação, moradia, assistência médica e os demais que, no 

transcurso do tempo, podem ser encarados como integrante da concepção de vida digna. Desta 

feita, a partir da novel interpretação concedida ao direito a um meio ambiente saudável, é 

possível colocar em evidência a proeminência de tal tema, constituindo, inclusive, a extensa 

rubrica dos direitos sociais. “Com o advento da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, as normas de proteção ambiental são alçadas à categoria de normas 

constitucionais, com elaboração de capítulo especialmente dedicado à proteção do meio 

ambiente” (THOMÉ, 2012, p. 116). 

Como bem evidencia Sarlet e Fensterseifer (2012, p. 101), imperioso se faz 

colocar em evidência, notadamente em razão da consolidação do entendimento do direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, a existência de uma dimensão 

social quanto de uma dimensão ecológica constituintes da dignidade da pessoa humana. Desta 

feita, a configuração do Estado Socioambiental de Direito apresenta como questão dotada de 

relevância a segurança ambiental, que passa a assumir posição central, incumbindo ao Ente 

Estatal a função de salvaguardar os cidadãos contras novas formas de violação de sua 

dignidade e dos seus direitos fundamentais, em razão dos efeitos devastadores dos impactos 

socioambientais produzido pela sociedade de risco contemporânea. O estudo pretende um 

debruçar sobre toda esta lógica que tem seu cerne na sedimentação do piso mínimo vital a 

propiciar a existência do indivíduo com dignidade, concatenado com as contemporâneas 



  

exigências, notadamente no que se refere à construção do mínimo existencial socioambiental. 

 

2 O MÍNIMO EXISTENCIAL SOCIOAMBIENTAL À LUZ DO PRINCÍPIO DO 

MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO 

Sensível às necessidades humanas básicas, na perspectiva das presentes e futuras 

gerações, é colocada para reflexão a exigência de um patamar mínimo de qualidade e 

segurança ambiental, sem o qual o preceito de dignidade humana restaria violentado em seu 

núcleo essencial. A seara de proteção do direito à vida, quando confrontado com o quadro de 

riscos ambientais contemporâneos, para atender o padrão de dignidade alçado 

constitucionalmente, reclama ampliação a fim de abarcar a dimensão no seu quadrante 

normativo. A vida apresenta-se como condição elementar para o pleno e irrestrito exercício da 

dignidade humana, conquanto esta não se limite àquela, porquanto a dignidade não se resume 

a questões existenciais de natureza essencialmente biológica ou física, todavia carece a 

proteção da existência humana de forma mais ampla. É imprescindível que subsista a 

conjugação dos direitos sociais e dos direitos ambientais para identificação dos patamares 

necessários de tutela da dignidade humana, a fim de promover o reconhecimento de um 

direito-garantia do mínimo existencial socioambiental, “precisamente pelo fato de tal direito 

abarcar o desenvolvimento de todo o potencial da vida humana até a sua própria 

sobrevivência como espécie, no sentido de uma proteção do homem contra a sua própria 

ação predatória” (SARLET; FENSTERSEIFER, 2012, p. 116). 

Tal como ocorre com o conteúdo do superprincípio da dignidade humana, o qual 

não encontra pontos limítrofes ao direito à vida, em uma acepção restritiva, o conceito de 

mínimo existencial não pode ser limitado ao direito à simples sobrevivência na sua dimensão 

estritamente natural ou biológica, ao reverso, exige concepção mais ampla, eis que almeja 

justamente a realização da vida em patamares dignos, considerando, nesse viés, a 

incorporação da qualidade ambiental como novo conteúdo alcançado por seu âmbito de 

proteção. O conteúdo do mínimo existencial não pode ser confundido com o denominado 

“mínimo vital” ou mesmo com o “mínimo de sobrevivência”, na proporção em que este 

último tem seu sentido atrelado à garantia da vida humana, sem necessariamente compreender 

as condições para uma sobrevivência física em condições dignas, portanto, de uma vida 

dotada de certa qualidade. 



  

O conteúdo normativo ventilado pelo direito ao mínimo existencial deve receber 

modulação à luz das circunstâncias históricas e culturais concretas da comunidade estatal, 

inclusive numa perspectiva evolutiva e cumulativa. Destarte, é natural que novos elementos, 

decorrentes das relações sociais contemporâneas e das novas necessidades existenciais 

apresentadas, sejam, de maneira paulatina, incorporados ao seu conteúdo, eis que o escopo 

primordial está assentado em salvaguardar a dignidade da pessoa humana, sendo 

indispensável o equilíbrio e a segurança ambiental. Nesta esteira, com o escopo de promover 

a conformação do conteúdo do superprincípio da dignidade da pessoa humana, é imperioso o 

alargamento do rol dos direitos fundamentais, os quais guardam ressonância com a concepção 

histórica dos direitos humanos, porquanto a tendência é sempre a ampliação do universo dos 

direitos fundamentais, de maneira a garantir um nível cada vez maior de tutela e promoção da 

pessoa, tanto em uma órbita individual como em aspectos coletivos. 

Ademais, o processo histórico-constitucional de afirmação de direitos 

fundamentais e da proteção da pessoa viabilizou a inserção da proteção ambiental no rol dos 

direitos fundamentais, de maneira que o conteúdo do mínimo existencial, até então restrito à 

dimensão social, deve necessariamente compreender também um mínimo de qualidade 

ambiental, no sentido de encampar o mínimo existencial ecológico, que assume verdadeira 

feição socioambiental. Ao se adotar os paradigmas ventilados pelo artigo 225 da Constituição 

Federal, é verificável que a promoção da sadia qualidade de vida só é possível, enquanto 

desdobramento da vida e saúde humanas, dentro dos padrões mínimos estabelecidos 

constitucionalmente para o desenvolvimento pleno da personalidade humana, num ambiente 

natural com qualidade ambiental. 

 O ambiente está presente nas questões mais vitais e elementares para o 

desenvolvimento das potencialidades humanas, além de ser imprescindível à sobrevivência do 

ser humano como espécie natural. Com o objetivo de contribuir para a construção de uma 

fundamentação do mínimo existencial ecológico e, em uma perspectiva mais ampla, 

socioambiental, é adotado, portanto, uma compreensão alargada do conceito de mínimo 

existencial, com o escopo de alcançar a ideia de uma vida com qualidade ambiental. “A 

dignidade da pessoa humana, por sua vez, somente estará assegurada – em termos de 

condições básicas a serem garantidas pelo Estado e pela sociedade – onde a todos e a 

qualquer um estiver assegurada nem mais nem menos do que uma vida saudável” (SARLET; 



  

FENSTERSEIFER, 2012, p. 120), o que, com efeito, passa, por imperioso, pela qualidade, 

equilíbrio e segurança do ambiente em que a vida humana se encontra sediada. 

 
 

3 CONCLUSÕES 

 

É possível salientar que com a adoção do mínimo existencial socioambiental, 

configura verdadeira ampliação do rol dos direitos fundamentais, notadamente no que 

concerne à sua dimensão sociocultural, abarcando novas demandas e desafios existenciais 

provenientes da matriz ecológica. Nesta senda, incumbe ao legislador promover a ampliação 

do rol dos direitos fundamentais, garantindo, via de consequência, o alargamento do conjunto 

de prestações socioculturais indispensáveis para assegurar a cada indivíduo uma vida 

condigna e a efetiva possibilidade da inserção na vida econômica, social, cultural e política, 

refletindo um processo dinâmico e fortemente receptivo ao contexto. 

Assim, a edificação e fortalecimento dos valores atrelados ao mínimo existencial 

socioambiental inauguram um novo patamar, no qual aspectos essenciais da tutela ambiental e 

de outros direitos. Com o intento que se contribuir para a construção de uma fundamentação 

do mínimo existencial ecológico e, em uma perspectiva mais ampla, socioambiental, é 

adotado, portanto, uma compreensão alargada do conceito de mínimo existencial, com o 

escopo de alcançar a ideia de uma vida com qualidade ambiental. O piso mínimo vital de 

direitos que deve ser assegurado pelo Estado a todos os indivíduos, dentre os quais insta 

salientar o direito à saúde, para cujo exercício é imprescindível um ambiente equilibrado e 

dotado de higidez, como afirmação dos valores irradiados pela democracia e justiça social. 
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